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MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 845/2005

de 20 de Setembro

A Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo,
aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Sousel, com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,

manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Sousel, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia mu-
nicipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de
dois anos, renovável por duas vezes. As funções de secre-
tário são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, findo o qual é obriga-
toriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município,
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo n.o 2 do
artigo 14.o da Lei de Protecção de Crianças e Jovens
em Perigo, é assegurado transitoriamente pelo Instituto
da Segurança Social, I. P., tendo como conteúdo, mon-
tante e forma de gestão o previsto no Decreto-Lei
n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo o proce-
dimento para a sua determinação e disponibilização
regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001, de 30 de
Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 23 de Junho de 2005, data do início de funções
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 19 de Agosto de 2005.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 846/2005
de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 864/2003, de 20 de Agosto, foi reno-
vada até 26 de Junho de 2015 a zona de caça turística
de Enxacana (processo n.o 633-DGRF), situada no
município de Idanha-a-Nova, concessionada à RAIA-
TUR — Empreendimentos Cinegéticos e Turísti-
cos, L.da

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 453 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e nos
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artigos n.os 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal de Idanha-a-Nova:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 864/2003, de 20 de Agosto, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia do Rosmaninhal, muni-
cípio de Idanha-a-Nova, com a área de 453 ha, ficando
a mesma com a área total de 3663 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 30 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 10 de Agosto de
2005.

Portaria n.o 847/2005

de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-S9/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Joaquim Orlando Jorge Gomes a zona de
caça turística de Negracho (processo n.o 1115-DGRF),
situada no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 372,6250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no

artigo 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Mértola:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 722-S9/92, de 15 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São Miguel do Pinheiro,
município de Mértola, com a área de 372,63 ha, ficando
a mesma com a área total de 686 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, parecer favorável condicionado à apresen-
tação do projecto de arquitectura do pavilhão de caça
no prazo de 3 meses a contar da data de publicação
da presente portaria, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Bernardo
Luís Amador Trindade, Secretário de Estado do
Turismo, em 30 de Agosto de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 26 de Agosto
de 2005.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 848/2005

de 20 de Setembro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Zêzere:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Associação Recreativa de Caçadores do
Freixial (processo n.o 4078-DGRF), pelo período de seis
anos, e transferida a sua gestão para a Associação
Recreativa de Caçadores do Freixial, com o número
de pessoa colectiva 502436662, com sede em Freixial,
Areias, 2240 Ferreira do Zêzere.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Águas Belas, Dornes e Paio Mendes, muni-
cípio de Ferreira do Zêzere, com a área de 3922 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 849/2005

de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 984/2002, de 6 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal de Benaciate (processo
n.o 2919-DGRF), situada no município de Silves, e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Caça de
Benaciate.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos no
município de Silves, com a área de 237 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 984/2002, de 6 de Agosto, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de São Bartolomeu de
Messines, município de Silves, com a área de 237 ha,
ficando a mesma com a área total de 2224 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Setembro de 2005.



N.o 181 — 20 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5637

Portaria n.o 850/2005

de 20 de Setembro

Pela Portaria n.o 1471/2002, de 19 de Novembro, foi
criada a zona de caça municipal de Veiga de Lila (pro-
cesso n.o 3214-DGRF), situada no município de Val-
paços, e transferida a sua gestão para a Associação de
Caçadores de Deimãos, São Pedro de Veiga de Lila,
Canaveses e Cadouço.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 503 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada
pela Portaria n.o 1471/2002, de 19 de Novembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Rio Torto, muni-
cípio de Valpaços, com a área de 503 ha, ficando a
mesma com a área total de 1716 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 851/2005

de 20 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do arti-
go 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ida-
nha-a-Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, a Francisco de Almeida Franco Frazão,
com o número de identificação fiscal 114649146 e sede
na Avenida de Nuno Álvares, 6, 1.o, direito, 6000-083
Castelo Branco, a zona de caça turística da Barroca
da Figueira (processo n.o 4028-DGRF), englobando os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Idanha-a-Nova, com a área
de 633 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Setembro de 2005.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 852/2005
de 20 de Setembro

O contrato colectivo de trabalho e respectivas alte-
rações celebrados entre a Associação Portuguesa de
Radiodifusão-APR e o Sindicato dos Jornalistas, publi-
cados, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2002, e
39, de 22 de Outubro de 2004, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão
do CCT e respectivas alterações às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes que, no território nacio-
nal, se dediquem à mesma actividade.

As alterações do CCT actualizam as tabelas salariais.
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabe-
las salariais teve por base as retribuições efectivas pra-
ticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas
pelos quadros de pessoal de 2002 e actualizadas com
base no aumento percentual médio das tabelas salariais
das convenções publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são 19, dos quais
8 (42,11%) auferem retribuições inferiores às da con-
venção, sendo que 3 (15,79%) auferem retribuições infe-
riores às convencionais em mais de 7%. No entanto,
as associações outorgantes facultaram elementos que,
embora não totalmente coincidentes, permitem concluir
existirem mais de 100 empresas de radiodifusão e cerca
de 300 jornalistas não abrangidos pela convenção
colectiva.

A retribuição fixada para os «estagiários» das tabelas
«C» e «D» é inferior à retribuição mínima mensal garan-
tida em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal

garantida pode ser objecto de reduções relacionadas
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, a referida
retribuição das tabelas salariais apenas será objecto de
extensão para abranger situações em que a retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução seja
inferior àquelas.

Por outro lado, as alterações da convenção actualizam
outras prestações pecuniárias, concretamente o subsídio
de alimentação e as diuturnidades, não se dispondo de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Contudo, tendo em consideração o proce-
dimento adoptado em outros processos, justifica-se
incluí-las nesta extensão.

A presente extensão não se aplica às empresas de
radiodifusão abrangidas pelo ACT entre a Rádio e Tele-
visão de Portugal, SGPS, S. A., e outras e diversas asso-
ciações sindicais, publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2005.

Atendendo a que o CCT publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho
de 2002, regula diversas condições de trabalho, proce-
de-se à ressalva genérica de cláusulas que sejam con-
trárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção e respectivas alterações tenham
área nacional, a extensão de convenções colectivas nas
Regiões Autónomas compete aos respectivos Governos
Regionais, pelo que a extensão apenas é aplicável no
continente.

A extensão da convenção e das alterações terá, no
plano social, o efeito de melhorar as condições de tra-
balho de um conjunto significativo de trabalhadores e,
no plano económico, de promover a aproximação das
condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26,
de 15 de Julho de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT e
alterações entre a Associação Portuguesa de Radiodi-
fusão-APR e o Sindicato dos Jornalistas, publicados,
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2002, e 39, de 22
de Outubro de 2004, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas proprie-
tárias de estações de radiodifusão não filiadas
na associação de empregadores outorgante das
convenções e trabalhadores ao seu serviço, das
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empresas proprie-
tárias de estações de radiodifusão filiadas na
associação de empregadores outorgante e tra-
balhadores ao seu serviço, das categorias pro-
fissionais previstas nas convenções, não repre-
sentados pela associação sindical signatária.

2 — A retribuição fixada para os «estagiários» das
tabelas «C» e «D» apenas é objecto de extensão em
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situações em que seja superior à retribuição mínima
mensal garantida resultante de redução relacionada com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas que
sejam contrárias a normas legais imperativas.

4 — A presente extensão não se aplica às empresas
de radiodifusão abrangidas pelo ACT entre a Rádio
e Televisão de Portugal, SGPS, S. A., e outras e diversas
associções sindicais, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2005.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 25 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 853/2005
de 20 de Setembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ANCIPA — Associação Nacional de
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Alimenta-
ção, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pas-
telaria, confeitaria e conservação de fruta — pessoal
fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro de 2004, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam.

A federação sindical subscritora requereu a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes que, no território nacional, se
dediquem à mesma actividade.

As referidas alterações actualizam as tabelas salariais.
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabe-
las salariais teve por base as retribuições efectivas pra-
ticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas
pelos quadros de pessoal de 2002 e actualizadas com
base no aumento percentual médio das tabelas salariais
das convenções publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são 1309, dos
quais 510 (38,96 %) auferem retribuições inferiores às
convencionais, sendo que 214 (16,35 %) auferem retri-
buições inferiores às fixadas pela convenção em mais
de 7,6 %.

Considerando a dimensão das empresas dos sectores
em causa, constatou-se que é nas empresas dos escalões
até 10 e entre 21 e 50 trabalhadores que se situa a
maioria dos casos de não cumprimento.

As retribuições fixadas para o «aspirante» nas tabelas
salariais da convenção aplicáveis ao «sector de fabrico»
e para o «aprendiz» nas tabelas salariais da convenção
aplicáveis aos «sectores complementares de fabrico» são
inferiores à retribuição mínima mensal garantida em
vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garan-
tida pode ser objecto de reduções relacionadas com o
trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas
retribuições das tabelas salariais apenas são objecto de

extensão para abranger situações em que a retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução seja
inferior àquelas.

Por outro lado, as alterações da convenção actualizam
outras prestações pecuniárias, concretamente o subsídio
de alimentação e as diuturnidades, com um acréscimo,
respectivamente, de 20 % e 11 %. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Atendendo ao valor da actualização e porque
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Os sectores da confeitaria e da pastelaria nos distritos
de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto,
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu têm regulamen-
tação colectiva própria celebrada entre outra associação
de empregadores e outra associação sindical, igualmente
objecto de extensão. Nestas circunstâncias, naqueles dis-
tritos, o regulamento de extensão apenas abrange as
empresas filiadas na associação de empregadores outor-
gante da convenção. Por outro lado, a presente extensão
exclui do seu âmbito o fabrico industrial de bolachas
em virtude de existirem outras convenções cujo âmbito
sectorial pode ser parcialmente coincidente.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no continente.

A extensão das convenções terá, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, de promover a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26,
de 15 de Julho de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (pas-
telaria, confeitaria e conservação de fruta — pessoal
fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 37, de 8 de Outubro de 2004, são estendidas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem ao fabrico de pastelaria (incluindo
a congelada), confeitaria e conservação de fruta
não filiados na associação de empregadores
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das
categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem ao fabrico de pastelaria (incluindo
a congelada), confeitaria e conservação de fruta
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais previstas na convenção não
representados pela associação sindical signatária.
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2 — Não são abrangidas pelo disposto no número
anterior as empresas que se dediquem ao fabrico indus-
trial de bolachas.

3 — Igualmente não são abrangidas pela presente
extensão as relações de trabalho estabelecidas entre
empregadores não filiados na ANCIPA — Associação
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares e trabalhadores ao seu serviço que nos distritos
de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto,
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu desenvolvam as
actividades de confeitaria e pastelaria.

4 — As retribuições fixadas para o «aspirante» nas
tabelas salariais da convenção aplicáveis ao «sector de
fabrico» e para o «aprendiz» nas tabelas salariais da
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convenção aplicáveis aos «sectores complementares de
fabrico» apenas são objecto de extensão em situações
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante de redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 25 de Agosto de 2005.


